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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
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Prøzo de Entrega:
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André Deivid Rodrigues de

Tipo de Pessoa: F-f

Marmeleiro

85615-000
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rrurucruaçÃo

pReeÃo el¡rRô¡¡lco N' 06g12022- pMM

pRocEsso ADM tN tsTRATtvo N' LL' I 2022

DATA DA ReauzeçÃo: zgloTlzo2z

A empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita sob o CNPJ n. 38.874.848/OO0t-12, situada à

Rua João Bizzo, 10 - Galpão 01 e 03, LOTEAMENTO PARQUE EMPRESARIAL ADELELMO CORRADINI, CEP

13.257-595 cidade de ltatiba/SP, vem através da presente, mui respeitosamente, com fulcro no inciso art.

41 5 1s da Lei 8,666/93, apresentar ttURUe runçÃO ao PREGÃO e U¡TRÔNCO N" 068/2022 - PMM pelos

fatos e direitos a seguir aduzidos.

I . DA TEMPESTIVIDADE

Consoante o art. 12 do Decreto 3.555/2000, qualquer pessoa é parte legitima para impugnar a

licitação em até três dias uteis antes da data fixada para recebimento das propostas. A data para

recebimento das propostas fixadas no Edital é alé 28/07/2Q22, portanto, tempestiva a presente

impugnação.

4 DA ¡MPUGNeçÃO e ESCTAREC¡MENTO DO ATO CONVOCATóR¡O

4.1 Qualquer pessoa, ffsica ou jurfdica, é parte legftima para solicitar

esclarecimentos ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda

para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três)

dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

> DMPEgulpâm€ntosLtda, lCNPJ:38.874,848/0001-12lRuaJoåoBizzo, 10, llat¡ba/SP,CEP13257-595 lwww.demapê,com.brl+55(11)4894-8800 {
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O Pregão Presencial em referência tem por objeto é "contrøtação de empreso para lornecìmento

de Lumínárías de LED paro iluminação ptiblica nos viøs urbanos do município de Marmeleiro, otendendo

as necessidades do Depørtomento de Urbqnismo. "

A presente impugnação apresenta questões pontuais que viciam o ato convocatório, quer por

discreparem do rito estabelecido na Lei Federal ne 8.666/93 (com alterações posteriores) e na Lei Federal

ns 10.520/02, quer por restringirem a competitividade, condição esta essencial para a validade de

qualquer procedimento licitatório.

Pretende também apontar situações que devem ser esclarecidas, facilitando-se a compreensão de

determinadas cláusulas e evitando-se interpretações equivocadas.

A presente impugnação tem como embasamento a Portaria 20 do lnmetro, as Orientações Gerais

para usuários sobre luminárias LED para lluminação Pública da ABILUX (Associação Brasileira da lndustria

de lluminação), NBR IEC-60598-1: Requisitos Gerais e Ensaios, NBR-15129:2012- Luminárias para

lluminação Pública e NBR-5101:2012- lluminação Pública Procedimento (Classificação), LM-80, LM-79 e

TM-21 do LED, Normas SAE ou ABNT NBR 6834, entre outros.

Portanto, é um documento além de jurldico, técnico, possui informações relevantes sobre as

especificações de Luminárias LED, de forma que pretendemos não apenas impugnar, mas também

orientar o Município sobre os requisitos técnicos de uma luminária de forma a garantir a competitividade

do certame, a igualdade de competição entre as empresas, e a menor onerosidade do certame, garantido

assim que o Município não tenha prejuízos por conta de uma especificação duvidosa, obscura e

contraditória.

IV. PRAZO DE ENTREGA

Vejamos, o Edital mais precisamente ao item 3 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA do Termo

de Referência solicita um prazo totalmente incompatível com a razoabilidade de se atender em

determinado prazo, desde que seja a licitante interessada lotada no municfpio e/ou mesma federação,

> DMP Egutpamontoe Ltda. I CNPJ:38.874.848/0001-f 2 I Rua Joäo Bizzo, 10, lt8tìba/SP, CEP 13257-595 I www.demape,com.br I +55 (11) 4894-8800 <
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Entendemos que o citado 15 (vinte) dias , exigidos para que se faça a entrega, limita a condição de

participação em ampla concorrência, uma vez que em prazo curto inviabilizará o atendimento de forma

satisfatória, e mesmo que faculte a postergaçâo do de prazo, ainda há de se depender de onde a

arrematante está fixada sua sede, nosso caso é ltatiba/SP.

Conforme o acima exposto, esta Administração exige que o objeto seja entregue no prazo de 15

(vinte) dias, entretanto o período indicado é insuficiente para realizar a entrega do equipamento, pois o

objeto mencionado no termo de referência exige grande quantidade, ou seja, grande quantidade de

insumos/matéria prima, atualmente com os mais diversos cenários causados pela pandemia insistem em

afetar a logística e impactar as exportações. Uma circunstância inimaginável até pouco tempo atrás,

porém um desafio que toda a indústria nacional e internacional enfrenta desde o fim de 2019,

Com o recente aumento dos casos positivos de COVID na China, (país de onde parte de nossos

componentes eletrônicos são importados), restrições e barreiras novamente foram impostas. As medidas

para contenção da pandemia afetaram diretamente o fluxo de importaçöes e o lockdown tem causado

problemas em toda estruturação logística.

Neste momento, toda indústria nacional está sendo impactada em suas operações, encontrando

dificuldades em receber pontualmente de seus fornecedores internacionais os materiais necessários para

produção de suas luminárias públicas.

Diante disso o prazo adequado que compreenderia a participação de diversas empresas é de 40

(quarenta) dias, abarcando diversas regiões, não apenas empresas próximas do local de entrega, o que

caracteriza tratamento dispare entre as empresas e limita a competição, reduzindo significativamente a

probabilidade de adquirir uma proposta e custo equânime ao ofertado pelo mercado e se limitando a

fornecedores de localidades próximas e do próprio Estado, reduzindo significativamente a probabilidade

de adquirir uma proposta e custo equânime ao ofertado pelo mercado. Assim o prazo indicado por este

ilustríssimo Órgão, deve ser dilatado para no mínimo 40 (quarenta) dias para questões logísticas, como

transporte do equipamento, produção etc., pois a DEMAPE fala com competência de mercado, uma vez

que a mesma é não só fornecedora como também fabricante dos produtos a que se dispões ofertar em

pregão (reatores, lâmpadas e luminárias), e caso esta demanda não seja atendida solicitamos que este

ilustríssimo pregoeiro tenha opções como solicitações de prorrogação do prazo de entrega,

regulamentado pela Lei de Licitações 8.666/1993, em seu Art. 78, lnciso lV, que eximem empresas

fornecedoras de penalidades com justificativas.

> DMPËqulpamentoeLtda, l6NPJ:38.874.ð48/000'l-12lRuaJoãoBizzo, 10, ltoliba/SP,CEPt3257-595 lwww.demape.com.brl+55(11)4894-8800 <
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Acerca da especificação técnica das Luminárias em LED das Luminária s ot/o2/o3

2

T I 6ç) L-;rt.

Lumluárln LED (60\I¡): Potência uontiual nrírúrua <le

50\T e rrulsima de 60W, tensòo bivolt autoul¡itica
117\7220V. Fhrxo huui¡roso rníuimo cle 6600 liune¡ls:

eliciÊncia luulinosa míni¡ln de 110 liunens r'\\¿: ínclice
e reprrcdução de cores (IRC ) utírúuto cle 700'6:

telllperfltula cle cot corelata (TCC) de 5500K á

6500K: làtol cle potência nú¡tirno de 0.951 expectativa
rle vida util de ¡¡o uri¡üuo 50.0001ì para L80: distorção
hanuolúca total (ÎHD) uráxi¡na dè lOo.'t': tecuologia
clos LEÐ's dpo SìvlD - Stu'face Nfoun( De\'íce ou
C:OB: distlibuiçào huninosa tra¡rst ersal tipo II.
lorreinrclifral ulèclia elorr crnfa e ùorltlole cle

clistribrriçncr lruuinosa clo ri¡:o liuritacla or¡ totalulente
li¡útacla. confolure NBR 5101: corllo erìr trlur¡rúrio
iníetado a ììlta pressåo cour pirrnua epóxi rm cor cír¡za

ou corpo exuucla<lo: para ûutaloç.ìo ertr postes eiou
braços de ihuninação pirblicrt cortt <tiånretlo <le

48.5¡run â 6(l,3ouD. fixnção realizachr por pataÂrsos cle

aço inox. corìl co¡¡t¡oladol'eletrônico para tródulos cle

LED (tû'iver) alcrjatlo (irtanro) ao corpo clir hurúnária:
cor¡iuuto óptico tbrrrraclo por corrjrurtos rnodularesl
coru tor¡rada e relé fr,rloelétrico (cotu garautia cle 5
anos) conrpativel cour a lur¡rilâri¡ confor:ne NBR
5lJ3 incolpolacla ao corpo da h¡lninarial indice de
ploteçâo co¡rtrû pe¡len'âção rle poeila e áEn tP 66 para

o conjunto óptico e p01'¿l o comptìrtilnento do driver:
índice de ¡uoteçño conu'a iurpactos rle uo ¡¡rírir¡ro
IKOE,

129 Un-

Lulniuú¡'in LED (100\\t): Potência nor¡¡ùlol uriniru¡
clè 90W e uròxÍlua (le 100Ur. telsão bi'"olt att¡or¡ráticn

127!¿10\¡. Flu".io lrrnriuoso núni¡no de I 1.000
liur¡ens: etìciência hur¡irtosir ntirtírua cle ll0 liuuens /
\\¡: índice e reprocluçño tle cores (IRC') uúniuto cte

7004: te¡Dperatü? rle cor correlata (TC'C') de 5500K á
6500K: fator de potencia ruiuiuro de 0,1)-5: expectativa
cle r,ida ritil de ¡¡o nú¡riuo 50.000h pala L80t distor'çäo
hanurluic¡ toral (IHD) uriixirua de t0o.ói t..¡611rgia
dos LED's típo SìúD - Srrrface ivlorurt Device ou
c:oB: dißhjbuiç.ìo hurúnosa transr.ersal tipo II.
longinrdinal uréclia eiou cruta e conirole de

dishibuição lruui¡¡osa clo ti¡ro lirnitada ou totnlurente
linútacla. co¡rfolule NBR 5101: cotpo enl ¡lutuinio
injetadÒ a alta press.ìo corn pintua epóxi ua cor cirua
orì corpo exnrrchdol para irrstalaçäo ertt postes e/ou
blagos cle ihuninaçào ¡rtiblicr coru diâ¡rlet¡"o de

48,51üù ¿r 60.-ì¡rul. fixação letlizacla por'¡rarafirsos cle

aço ilox. cour co¡rtlol¡clor elenolrico para ntódttlos de

LED (driver) alojaclo (irrterrro) ao coq:o tla ltuui¡tária:
ccllitutto óptico forltado por cottjtntos ntodtllales:
conr four¡cla e relé fotoelén'ico (conr gnrantia de 5

arrr.rs) cornpativel coru a lrrrriná¡ia coufourle NBR
51i3 irrcorporada ao corpo cla luntirlilia: itcfice de

proteçào counn peuetlaçâo cle poeila e ágtta IP 66 ¡ara
o corùrurto óptico e pala o colltp¿ìnimettto clo cl¡ir,er:

iudice cle pforeçilo contÎa imFactos de no rlúuittro
IKOS.

> DMPEquipâtnêntosLtda. lCNPJ:38.874,848/0001-l2lRuaJoäoBizzo, 10, ltatrba/SP,CEP13257-SSSlwww.delnape.com.brl+55(11)4894-8800 <
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Luminá1l¿ LED (200\\'): Pofêllcia uonriual núninra
de iEOW e nláxima cle l0ClV/. tensã¡¡ t¡i'r'olt aulon:ática
l27V/2:0V. Fluxo luuúnoso nùrinlo cle 21.000
lúmens; efìciê¡rcia huninosa uúniuta cle 110 lùrueus I
1\¡: inclice e repro<lnção cle cotes (IR(:) mfuriruo cle

709'ol tampemnua de cor co[elata (TCC:) de 5500K á

6500K: *rtor de potêucia nÌnimo cle 0.95: expectativa
cle ricla ritil cle uo nirúmo 50.000h para LEO: clistorçäo

haruônica total (THD) rruixiua de 10.0ó: tecnologia
clos LED's tipo S\{D - Swthce l{ount Detice ott
COB: distlibniçào ltulúnosa traustersal tipo II.
longitudi:ral méclia e/ou crrrta e co¡rtrrrle de
dístribuiçào hrurilrosa clo tipo lirnitacla on totahnente
linútacla. cont'onne ¡IBR 5l0l: coqro em ahuniricr
injetaclo a alttr pressäo coul pinnua epóxi na col cinza
ou colpcl exrnrdaclo: para instalaçâo eln suFel'postes
ccm S suportes pflra a hunináda do tipo péralas.

fixaçâo realizacla por par"añlsos de aço ilox. com
controlaclor eletrônico para móclulos cle LED (dríver)
alojaclo (interno) ao cor?o cla lu¡nin¿irial corlìtu¡to
óptico fomraclo por conjuntos moclula¡'esi corn tornacla

e relé fotoelétrico (com gamntia cle 5 anos) conpativel
Ëour íì ltuniruiria conforure ìiBR 5ll3 incoqroracla ao

corlo da lrurúnária: íntlice cle proteçâo corttrtl
penetração de poei'a e água IP 66 para o coujunto
ó¡rtico e pflrn o cornpartinlento do <lriver; ínclice cle
proleçño cortra i:npacio" de no ruinilno IK08.

3

A Portaria ne 062/2o22 do INMETRo, estabelece os requisitos, de cumprimento OBRIGATÓRlO,

referentes ao desempenho e segurança para lluminação Pública Viária. Em seu artigo 4e, diz:

"Art. 4' As luminárias para a iluminação pública viária, objeto deste

Regulamento, deverão ser fabricadas, importadas, distribuídas e

comercializadas, de forma a não oferecerem riscos que comprometam a

segurança do usuário, independentemente do atendimento integral aos

requisitos ora publicados. "

Solicitado uma temperatura de cor 5500/6500K. Apesar de ser autorizado por Portaria tal
quantitativo, não é recomendável para utilizar em vias públicas. Temperatura de cor (K): em termos
visuais é bastante difícil a avaliação comparativa entre a sensação da tonalidade de cor das diversas

lâmpadas. Com efeito, definiu-se o conceito de Temperatura de Cor (Kelvin) para classificar a luz. Elevadas

temperaturas de cor correspondem a cores frias, logo, quanto mais elevada for, mais fria será a cor.

Na Tabela 2 encontram-se alguns exemplos da temperatura de cor e respetiva aparência [EDP,

20101. (KALTHOUM, KHULOUD. Distorção harmónica causada pelos LEDs em iluminação pública - análise

e proposta de soluções, 2016)
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A referida temperatura de cor 5500/6500K é mais aplicável para ambientes que necessitam de

uma iluminação forte, com uma cor branca mais pronunciada, como por exemplo hospitais, clinicas.

lnúmeros estudos vêm demonstrando que a temperatura de cor a partir de 5500/6500K tem
impactos em diversos fatores, como por exemplo o fluxo de migração dos pássaros, devido à alta

luminosidade que ela emite, isso acaba afetando os animais, além disso, a temperatura de cor alta pode

aumentar níveis de estresse em seres humanos. Essa especificação de luminária também não é

recomendada em vias públicas, isso porque, devido a temperatura elevada possui maior índice de

ofuscamento, podendo afetar a visão e comprometer a visibilidade dos motoristas, causando riscos de

acidentes. Assim como a inexistência de luminosidade é preocupante, o excesso dela também o é. Tal

temperatura de cor é considerada prejudicial ao meio ambiente, alguns estudos inclusive consideram esta

como uma poluição visual. Trata-se também de uma questão de saúde pública dos municípios.

Além disso, a Abilux, disponibiliza uma cartilha onde menciona que para iluminação pública

normalmente são utilizados LED's com temperatura de cor de 4.000K a 5.000K. lnúmeras Prefeituras, vem

utilizando a temperatura de 5.000k, por exemplo o Consorcio CIMCATARINA, utiliza em seu Edital de

Pregão Eletrônico a seguinte temperatura: Temperatura de Cor Correlata (TCC): O valor da TCC deve estar
entre 4.000K inclusive e 5.000K inclusive.

//e\
C'MCATARIN,A\Ër*^'"' ,.¡ r i^1. :t.. 

'..!.¡1 
lùi

,.¡.,/i- ¡¡?-.!

ttt-,.:y\t :.¡,1,/, t.¡¡rr''¡,!(..r,i1 ".,r,.t1,1,""t 
l.L

¡ i ! r' riì -1 ¡ ¿ rã j. i( r r¡.¡!;.¡¡t,)¡r¡ ¡ li f:(i (:,.'. I i,'.rr.

.' i! t,,,L ir.-r ¡ r. i r ì (4,, ¡, r',:rr,,.ri," .'!' :'.r..jr ¡¡:., r.l rl ¡, !,

fÆcf ¡¡rifi t4 ¡orowlrE¡¡

3 | t .,,!rr6/".). 1 rúr.ì .f,l(r,. ÌrLt./r .'.-., r ni /r, ù,

\2r.,.¡r,!t fr,r.,r.r.r.rrlrt. ¡.r'.,.-..rrrrì¡,rrÿrrt,r,,:1.r.r".-\r
.,ý r rii! -.,1.r, ¡tù¡ I 11¡l ,,

r ìý,(.,.rrr.t\,tt,tt"rt,ý L..,r,,,itr\1 ,, \,....t¿..\.trtt^.y,.,.¡¡il¡lx

Em Campo Grande, o Edital assim dispôs:
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6.3. crR¡creRislcasrototvlÉrRic¡s

Ás medições d¡s característic¿ls fotörfiétricas devem ser aþuelas corrospondentès ðo conjunto dü

luminêiria, não sendo aceitas mcdiçöes ûpenäs do LÉ0.

A lunrindria LËD cornpleta, benr sorrlo o nródulo de LED, deve possuir obrigatoriðÍrente a5

coracterísticas a segui r:

aj Temperatura de çor mäior,ou iËual¿ 5,000 K;

Requeremos que seja retificado o edital para a temperatura de cor de 4000k a 5000k,

Entendemos ainda que tal solicitação é a que mais se coaduna com o sistema vigente, com as

normas de licitações, com a disposição constitucional, possibilitando a ampliação do certame, e a

participação de mais empresas no presente certame. Entendemos que a temperatura de cor indicada
acima é restrit¡va pois não encontra respaldo tal exigência, além disso, entendemos que através de um
estudo luminotécnico, será possível comprovar que não é necessária uma temperatura de cor tão alta,
para a iluminação das vias públicas do município.

Faz-se necessário externar o ensinamento do Prof. Dr. Hely Lopes Meirelles, "it'ì" Licitação e
Contrato Administrativo - 10' ed - São Paulo - Editora Revistas dos Tribunais, t99t, pág.117. Apesar de
considerarmos que tal edital não contem disposições gritantemente discriminatória com as demais
empresas, entendemos que é sanável tais erros, razão pela qual, impugnamos o presente

Nulo é o edital omisso ou errôneo em pontos essenciais ou que contenha
condições discriminatórias ou preferenciais, que afastem determinados
interessados e favoreçam outros. lsto ocorre quando a descrição do objeto é

tendenciosa, conduzindo a licitante certo sob a falsa aparência de uma
Convocação igualitária. Se a administração tem motivos de interesse público
para contratar com determinado profissional ou empresa, ou adquirir
produto de determinada marca, deverá dispensar a licitação e realizar, sem
disfarce, a contratação direta como permite a lei, O que não se legitima é a
licitação simulada ou dissimulada em certame competitivo, quando na
realidade o contratante já está selecionado pelo favorecimento preferencial
ou discriminatório do edital. Tais omissões ou defeitos invalidam a licitação e
o contrato.

Em suma, é de extrema importância, não apenas para os cofres públicos, para o interesse da
população, mas também para o combate à poluição luminosa, a aquisição da luminária de LED correta,
ou seja, com um conjunto completo de especificações que seja necessária e adequada ao município,
evitando o desperdício do dinheiro das cores públicas, e de luminosidade branca, se essa poderia ser
substituída por uma que atende melhor a demanda

V - PRAZO EXÍGUO PARA ENTREGA DE AMOSTRA

O edital em apreço tece exigência excessivamente restrita que se opõe a legalidade e aos

princípios informadores da licitação pública, que impedem que a disputa seja ampla. Com efeito, o

problema havido no presente instrumento convocatório concentra-se no prazo de entrega das amostras

que é até e 5e (quinto) dia útil:
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2.1, A ernpresa classificada enr plhneiro hrgar dever'á encar¡¡iuha¡'a anìost¡a 4os iter¡s 0l ,02e0-ì
clo AIIEXO I. acornpanhada cle folcler prospectos e¡bu fichn técrúca, SOB PENA DE
DESCLASSIFICÄçÀO. para o Seror cle Licrtaçt5es, lro seEúute elclereço: Ar,euida l\.facali. r¡o 2_5j,
Cenho. lvlarunleÍro - PR. uo l¡orario das 08h00rnfu¡ as 17h00¡nin (horérìo de Brasilìa). nté o 5o (oul¡rtol

via CHAT doatravés de coruunicação
COÌvtPRASNET

Como se vê, o prazo previsto para entrega das amostras é severamente curto, restringindo e

frustrando o caráter competitivo do certame. A exiguidade do prazo pode ser verificada pelo simples fato

de que a entre8a dos materiais - ainda que em disponibilidade imediata - depende de um prazo razoável

para cumprimento dos rituais internos das empresas, tais como: fabricação do produto, expedição da

ordem de entrega, verificação do estoque, emissão da nota fiscal do produto, frete, dentre outros. Neste

contexto, os prazos são bastante curtos para a efetivação da entrega,

Conforme simulação no portal dos correios, o prazo de chegada das amostras são de 8 dias uteis

ffiil
Ola da Postagom + I dlas útets

Cabe destacar, mais uma vez, que os produtos licitados não possuem entrega imediata, visto que

necessitam de características específicas e adversas àquelas de fabricação habitual, Assim, requeremos

que seja estabelecido prazo de entrega da amostra razoável e compatfvel com o prazo de entrega dos

produtos que fora estabelecido em 15 (quinze) dias.

Portanto, tem-se que o prazo consignado é incompatível com a complexidade das exigências do

objeto, visto que serão fabricados de acordo com a especificação técnica exigida no Ed¡tal, Referida

exigência ultraja a finalidade da licitação que é a amplitude da competitividade, princípio que rege os atos

administrativo

Trata-se de grave ofensa aos normativos que regem as contratações públicas, ferindo a lisura do

processo ao restringir seu caráter competitivo, fazendo incidir a previsão contida ao artigo 3e, S 1, inc¡so

I da Lei 8.666/93:

Art. 3 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

Prazo d6 oflùego
Pwa postagono cnr

2A0TmZ¿

> OMpEqulpâmentosLtda, lGNpJ:98.974,848/000i-lZlRuaJoäoBizzo, 10, llatiba/Sp,CEplg257-bgbtwww.demape,com.brt+55(il)4894-BBOO {



iNÈ((rr^ rJU¿ tlL,rliftÀ 5u¡\ vi{,ì^

18 6^
s-

,J

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos.

$ l' É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas
ou condições que comprometam, restrinjam ou fiustrem o seu caráter
competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e
estabeleçam preferências ou distinções emrazão da naturalidade, da sede

ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato,
ressalvado o disposto nos $$ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no
8.248, de 23 de outubro de 1991;
Ressalta-se que o não cumprimento do prazo de entrega das amostras
gera a desclassificação da licitante, situação esta que determinaria a

opção de algumas empresas por sequer participarem da licitação, com
restrição da competitividade em função deste fato. Tal restrição à

competitividade é absolutamente ilegal.

Portanto, diante da demonstração inequívoca do prazo de 5 (cinco) dia útil consignado no Edital

é insuficiente para a entrega dos produtos em razão da sua fabricação e transporte, deve ser revista tal

exigência, sob pena de nulidade do certame.

PEDIDOS

Diante do exposto, e consoante os argumentos aduzidos requeremos que seja alterado o Edital nos
seguintes pontos:

7- Seja julgada tempestiva a presente impugnação;
2- Seja ampliado o prazo de entrega para 40 dias;
3- Que a temperatura de cor correlata seja aceita ou exigida mlnimos 4,OOOk a 5.000k;
4- ALTERE o prazo de entrega das amostras para perfodo compatível de 15 (quinze) dias;
5- Seja suspenso, retificado e reaberto o Edital com as correções apontadas;
6- Seja procedente no mérito, totalmente, a presente impugnação.

lsto posto, peço e espero deferimento

Itatiba/SP, 22 de julho de 2022

ña ez¿ s4s / oû01 - 1tl
D.rn.p ËourpArrÊilt05 [TÐr.

l, Ë . J8â.139.95r.1r9

ftu¡ Joåo Birro. t0 " 6¡lf¡aa üt r 0¡¡D.M.P. IPAMENTOS LTDA

CNPJ: .874.848/OOOl-r2 Fq. Ê,fÞprçsãn¡l - CEÞ tt15?.t95

ITAIIgA"SFProcurador: André Deivid Rodrigues de Lima

RG: 33.690.295-5 | CPF 309.935.868-13

L J

Þ DMPEqu¡pamento8Ltda. ICNPJ: 38.874,848/0001-l2lRuaJoiâoBizzo, l0,ltatiba/SP,CEP13257-595 lwww.demape.com.brl{.55(11)4894-9800 <
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÄO PAULO

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

JUCESP
.htnlâl:xûtek:xâ! l0
Eiltilo tic S¿o Pauit¡

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL

D,M.P. EQUIPAMENTOS LTDA
TIPO JURfDICO

SOCIEDADE LIMITADA

NIRE

352093501 39

CNPJ

38.874.84810001-12

NÚMERo oo ARoUIVAMENTo

197.370120-2

DATA DO AROUIVAMENTO

10106t2020

DADOS DA CERTIDÄO
DATA OE EXPEDIÇÄO

22t06t2020
HORA DE EXPEÞIÇÄO

16:39:49

cóDtGo DE coNTRoLE

I 35457331

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNIcA PoDEM sER VERIFIcADoS No
ENDEREçO WWW.JUCESpONLtNE.Sp.GOV.BR

ESTA cÓPlA Fol AUTENTIcADA DIcITALMENTE E ASSTNADA EM 22to6t2o2o pELA sEcRETARtA GEML DA JUcESp - ctsELA stMtEMA
CESCHIN, CONFORME ART. 1O DAMP22OO.2DE24IO8I2OO1, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PUBLICAS BRASILEIRAS - ICP
BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C NO32 DE I1109/2001 M- ART.2O.

ART 1o. FlcA lNSTlrufDA A INFRAESTRUTURA DE oHAVES prJBLtcAS BRASTLETRA - tcp BRAStL, pARA GARANTTR AUTENTIoIDADE,
INTEGRIDADE E VALIDADE JURIDICA DE DocuMENTos EM FoRMA ELETRôNtcA, DAS ApLtcAçOES DE supoRTE E oAS ApLtcAÇ6ES
HABILITADAS QUE UTILIZEM cERTlFlcADos DlclTAls, BEM coMo A REALtzAçAo DE TRANSAÇÖES ELETRôNtcAS sEGURAS.

ULTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA,

JUCESP quando v¡EUallzado dlretamente no portal w.iucesponttnê.sp.sov.br.
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CAPA DO REQUER¡MENTO
CONTROLE INTERNET

027632033.6
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DAOOS CADASTRAIS
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DECLARO, SOB PENAS DA LEI, OUE AS INFOFMAçOES CONSTANTES oo REoUERIME¡fro/PAocEsso sÄo ExPREssÄo DA vEBDADE.

PARA USO EXCLUS¡VO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAUL o (rNcLUStvE VER so)
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A¡tsração do Código de Atividade Econômica/ Objeto Social; Abertura de Filial; I rn,:ATO

Consolidagão da Matrlz;

D.M.P EOUIPAMENTOS LTDA
NOME EMPRESAf,IAL PORTE

Normal

Rua João Bizzo, Galpão 01 (t e Andar) e Galpão 03
NUMERO

10 GALPAO 1 E 3
COMPLEMENTO CEP

1 3257-595
MUNICIPIO

Itatiba
UF

SP
TELEFONE EMAIL

bianca@ georgiacontab¡l.com.br
CNPJ. SEÞE

38.874.848i0001 -12

I lilill lllil ]ilt titil illt ilil iltll ilil ililt tilt ililt ilil fiil
352093501 3-9
NIRE. SEDE

(Procurador)

0ATA:04/06/2020

ASSINANTE REOUERIMENTO CAPA

DES

ASSINATURA:

NOME: ANA

VALORES BECOTHIDOS

DARE: R$ 151,86

DARF: R$,00

sEo. ooc.
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) Balanço

Outros

ANEXOS:
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Alvará Judicial(.)
) F"or¡al Parl¡lha

1

I

I

.1
Vmåo VRÊ.Reæd¡ : 1.0.0.0 . 0{0ÿ2020 1 3r2O:08 - p&tA t do 6

certifico o regisl.o soh o n" 197 370120'2 em 1010612020 da empress D.M.P. EoulPAMENTos LTDA, NIRE n. 352093501 39, p¡otocolsdo sob o no 0335593203. Esta cópiâ foi autent¡cadâ

quando vlsuållzado dlretam€nlo no portal M.lucesponllne.sp,gov.br.JUCESP
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In stru m ento Pa rtlcu lar de'Altera0ãd b €onsdidâção de
D.M.P EQUIPAMENTOS LTDA
cNPJ: 38.874.848 I OooL-L2

NIRE: 35.209.350.139

:DE
:6
JN f,20 * *

Pelo presente Instrumento e na melhor forma de dlrelto, os abalxo asslnados: ¡

Lol
ENÊßob

ì
DP-4 PARTICIPAçóES LTDA. socledade empresárla llmttada, devldame
o no 33.326.092/0001-53, com seus atos socletárlos reglstrados na JUCESP sob o NIRE

35235497907, com sede na Avenlda MofarreJ, no 348, conJunto 1.308, Vlla Leopoldlna na cldade
de São Paulo, Estado de São Paulo - CEP 05311-000, doravante denomlnada "DP-4", neste ato
representada por sua sócla a Sra. DANIELA PELLOSO, brasllelra, nasclda em 05/10/1980,
soltelra, admlnlstradora, portadora da Cédula de Identldade RG sob o no 28.835.189-7 SSP/SP,
expedldo em 7410312005, lnscrlta no Cadastro de Pessoas Ffslcas (CPF) sob o no 275.360.598-
09, resldente e domlcillada na Alameda Rouxlnol, no521, Morada dos Pássaros, na cldade de
Baruerl, Estado de São Paulo - CEP 06428-010;

CRISSIER PARTICIPAçöES ITDA. socledade empresárla llmltada, devldamente lnscrlta no
CNPJ sob o no 33.326.584/0001-49, com seus atos socletárlos reglstrados na JUCESP sob o NIRE

35.235.497.940, com sede na Avenlda MofarreJ, no 348, conJunto 1.308, Vlla Leopoldlna na cldade
de São Paulo, Estado de São Paulo - CEP 05311-000, doravante denomlnada "CRISSIER", neste
ato representada por sua sócla a Sra. DIANA PELLOSO ASSIS, brasllelra, nasclda em
301031L978, casada sob o reglme de comunhão parclal de bens, engenhelra, portadora da Cédula
de Identldade RG sob o no 28.835,187-3 SSP/SP, expedldo em2510412006, lnscrlta no Cadastro
de Pessoas Ffslcas (CPF) sob o no 254.178.288-82, resldente e domlclllada na Avenlda ômega,
n" 2I9, Apartamento no 243, Melvllle Empresarlal I e II, na cldade de Baruerl Estado de São Paulo
'- cep os+zz-oos,

tlnlcos sóclos representando a totalldade do capltal soclal da socledade denomlnada D.M.P
EQUIPAMENTOS LTDA, socledade llmltada lnscrlta no CNPJ sob o no 38.874,84810001-12, com
seus atos socletárlos devldamente arqulvados na JUCESP sob o NIRE 35.209,350.139, com sede
na Rua João Blzzo, no 10 Galpão 01 (10 Andar) e Galpão 03, Loteamento Parque Empresarlal
Adelelmo Corradlnl, na cldade de ltatlba, Estado de São Paulo - CEP 13257-595, que têm entre
sl dellberado alteraro referldo Contrato Soclal, procedendo para tanto da segulnteforma:

DA ALTERAçÃO DA DESCRTçÃO DO OBJETTVO SOCTAL DA EMPRESA

Altera-se, nesta data, a descrlção do obJeto soclal da empresa passando a ser da segulnte forma;

A fabrlcacão de transformadores, lndutores, conversores, slncronlzadores, peças, acessórlos,
materlals elétrlcos para lnstalações em clrculto de consumo, componentes eletrônlcos, aparelhos
e equlpamentos para geração, dlstrlbulção e controle de energla elétrlca, lumlnárlas,
equlpamentos de llumlnação, lâmpadas, abaJures e slstemas de geração de energla elétrlca
fotovoltalca e suas partes e peças, o comérclo atacadlsta e varejlsta de máqulnas, equlpamentos,
partes e peças, materlais elétrlcos, equlpamentos elétrlcos de uso pessoal, doméstlco, comerclal
e públlco, lustres, lumlnárlas, abaJures, lâmpadas, artlgos de llumlnação e slstemas de geração

.-L.,lo-
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deenerglaelétrlcafotovoltalcaesUaspartesepeçasea@de
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JUCESP quando vlsusilzado dtretamente no porrst M.Jucospont¡ne.sp.gov.br,
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geração de energla elétrlca fotovoltalca e de equlpamentos de llumlnação, slnallzação em vlas
públlcas, portos e aeroportos e r.'ryrgä! oe EiöuiÉarla, 

."3:"i
DA cRrAçÃo DE FTLTAL'8"9" """" '!]'õ"õ

Crla-se, nesta data, as respectivas flllals, conforme segue;

FILIAL 01- Rua João Mendes, No 57, Sala 05, Letra A, Centro, na cldade de Extrema,

Estado de Mlnas Gerals - CEP 37640-000, com o objetlvo soclal lgual ao da Matrlz.

FILIAL 02- Rua Evarlsto da Velga, No 101, Sala G, Glórla, na cldade de Jolnvllle, Estado de

Santa Catarlna - CEP 89216-215, com o obJeto soclal da lgual ao da Matrlz.

Consolldação do Contrato Soclal de
D.M.P EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 38.874.848/0o01-12

NIRE: 35209350139

DP-4 PARTICIPAçöES ITDA, socledade empresárla llmltada, devldamente lnscrlta no CNPJ sob

o no 33.326.092/0001-53, com seus atos socletárlos reglstrados na JUCESP sob o NIRE

35235497907, com sede na Avenlda MofarreJ, no 348, conJunto 1.308, Vlla Leopoldlna na cldade

de São Paulo, Estado de São Paulo - CEP 05311-000, doravante denomlnada"DP-4", neste ato
representada por sua sócla a Sra, DANIELA PELLOSO, brasllelra, nasclda em 05/10/1980,
soltelra, admlnlstradora, portadora da Cédula de ldentldade RG sob o no 28,835.189-7 SSP/SP,

expedldo em L410312005, lnscrlta no Cadastro de Pessoas Ffslcas (CPF) sob o no 275.360.598-
09, resldente e domlclllada na Alameda Rouxlnol, no521, Morada dos Pássaros, na cldade de

Bàruerl, Estado de São Paulo - CEP 06428-010;

CRISSIER PARTICIPAçõES LTDA. socledade empresárla llmltada, devldamente lnscrlta no

CNPJ sob o no 33.326.584/0001-49, com seus atos socletárlos reglstrados na JUCESP sob o NIRE

35,235,497.940, com sede na Avenlda MofarreJ, no 348, conJunto 1,308, Vlla Leopoldlna na cldade
de São Paulo, Estado de São Paulo - CEP 05311-000, doravante denomlnada "CRISSIER", neste
ato representada por sua sócla a Sra, DIANA PELLOSO ASSIS, brasllelra, nasclda em

301031L978, casada em reglme de comunhão parclalde bens, engenhelra, portadora da Cédula

de ldentldade RG sob o no 28.835,187-3 SSP/SP, expedldo em25lO4/2006, lnscrlta no Cadastro
de Pessoas Ffslcas (CPF) sob o no 254.178.288-82, resldente e domlclllada na Avenlda Ômega,

no 219, Apartamento no 243, Melvllle Empresarial I e II, na cldade de Baruerl Estado de São Paulo

- cEP 06472-005.

cApfTuro r. DA DENOMTNAçÃO E SEDE SOCTAL

CtÁUSut¡ pRlmetR¡l A socledade glra sob a razão soclat de "D.M.P EQUIPAMENTOS LTDA",
devldamente cadastrada na JUCESP sob o Nlre: 38,874,848/0001-12 e lnscrlta no CNPJ sob o no

38.874,848/0001-12 com sede na Rua João Blzzo, número 10, Galpão 01 (1o andar) e Galpão

03, no Loteamento Parque Empresarlal Adelelmo Corradlnl, na cldade de ltatlba, Estado de São
Paulo, CEP - 13257-595, podendo a qualquer momento, por dellberação dos Sóclos, abrlroutras
flllals, obter depósltos, abertos ou fechados, escrltórlos ou qualquer tlpo de dependêncla, Jul
necessárla, em qualquer localldade no Terrltórlo Naclonal.

quando vlsusllzado dlretamente no portal M.Juc€sponllne,sp.gov.br,
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cApÍTuLo n, Do oBJETo tg.ç¡l¡- .. ...: ¡ ¡ : !!.. . ::--:
ct-Åusu u s ecu ¡¡ o¡ : A soctedadd tå# por oqËto Ëocraf ri.åsil tnte ru ro ;

A fabrlcação de transformadores, lndutores, conversores, slncronlzadores, peças, acessórlos,

materlals elétrlcos para lnstalações em clrculto de consumo, componentes eletrônlcos, aparelhos

e equlpamentos para geração, dlstrlbulção e controle de energla elétrlca, lumlnárlas,

equlpamentos de llumlnação, låmpadas, abaJures e slstemas de geração de energla elétrlca
fotovoltalca e suas partes e peças, o comérclo atacadlsta e vareJlsta de máqulnas, equlpamentos,
partes e peças, materlals elétrlcos, equlpamentos elétrlcos de uso pessoal, doméstlco, comerclal
e públlco, lustres, lumlnárlas, abaJures, lâmpadas, artlgos de llumlnação e slstemas de geração

de energla elétrlca fotovoltalca e suas partes e peças e a montagem e lnstalacão de slstemas de
geração de energla elétrlca fotovoltalca e de equlpamentos de llumlnação, slnallzação em vlas
ptlbllcas, portos e aeroportos e servlços de engenharla.

CAPfTULO III. DAS FILIAIS

FILIAL 01- Rua João Mendes, No 57, Sala 05, Letra A, Centro, na cldade de Extremai
Estado de Mlnas Gerals - CEP 37640-000, com o objeto soclal lgual ao da Matrlz.

FILIAL 02- Rua Evarlsto da Velga, No 101, Sala G, Glórl

de Santa Catarlna - CEP 89216-215, com o obJeto soclal

cApÍTuLo ry. Do cAprrAÈ socrAl E QuorAs

ìr,
Ê:
at

a, na cldade de Jolnvllle, Estado;' ('¡
F;

lgual ao da Matrlz.

Ct¡USUt¡ t¡RCelR¡: O capltal soclal subscrlto e totalmente lntegrallzado é de R$13O.OOO,OO

(cento e trlnta mll reals), dlvldldo em 130,000 (cento e trlnta mll) quotas soclals, com valor
nomlnal de R$1,00 (um real) cada uma, asslm dlstrlbufdas entre os Sóclos;

S6clo Quotas Valor
Nomlnal

oh Valor

)P'4 PARTICIPAçOES LTDA 65.000 R$ 1,00 5Oo/o R$ 65,000,0c
500/o R$ 65.000,0cR LTDA 65.000 R$ 1,00

t00o/o R$ 130.000,00fotal 130.OOO

PARÁGRAFO Úl{¡CO¡ A responsabllldade de cada sóclo é restrlta ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solldarlamente pela lntegrallzação do capltal soclal.

cApÍTULo v. DA REPRESENTAçÃo E ADMTNTSTRAçÃo

Cl-¡UsUt¡ OUnRtR: A admlnlstração da socledade será exerclda pelas não sóclas DIANA
PELTOSO ASSIS, brasllelra, nasclda em 30/03/1978, casada em reglme de comunhão parclal de

bens, engenhelra, portadora da Cédula de Identldade RG sob o no 28.835.187-3 SSP/SP, expedlda
em 25104/2006, lnscrlta no Cadastro de Pessoas Físlcas (CPF) sob o no 254,778,288- 82,
resldente e domlclllada na Avenlda Ömega, No 219, Apartamento no 243, Melvllle Empresarlal I e
II, na cldade de Baruerl, Estado de São Paulo - CEP 06472-005; e DANIELA PELLOSO, brasllelra,
nasclda em 05/10/1980, soltelra, admlnlstradora, portadora da Cédufa de ldentldade RG sob o .

no 28.835.189-7 SSP/SP, expedlda emL4l03/2005, lnscrlta no Cadastro de Pessoas Ffslcas

tr,.,

JUCESP quando vlsuallzado dlretam€nt€ no ponat wJucesponilns.sp.gov.br.
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sob o no 275.360.598- 09, resldente e domlclllada na Alameda Rouxlnol, N0 521, Morada dos
Pássaros, na ctdade de aaruerf,! çlQoo gä:f,ág paoÌô¡t''prp 06428-010, que atuarão a

denomlnação de "Admlnlstradora6!'¡'es'qualBdâo.ltrvestdaõ.di¡s mals amplos e gerals poderes

necessárlos à dlreção e gestão empresarlal da Socledade, podendo representa-la em conJunto ou

lsoladamente, atlva e passlvamente, Judlclal e extraJudlclalmente, perante terceiros de qualquer

natureza, órgãos públcos e prlvados, repartlções, autarqulas e assoclações de classe, quer seJam

estes órgãos federals, estaduals ou munlclpals e pratlcar todos e qualsguer atos necessárlos å

consecução dos obJetlvos soclals e à defesa dos lnteresses e direltos da Socledade, podendo
nomear procuradores com os poderes e atrlbulções exlgldas pelas clrcunstânclas, sendo

autorlzado às Admlnlstradoras o uso de nome empresarlal, vedado, no entanto, em atlvldades
estranhas ao lnteresse soclal ou assumlr obrlgações seJa em favor de qualquer dos quotlstas ou

de terceiros, bem como onerar ou allenar bens lmóvels da Socledade, sem autorlzação de ambas
as sóclas.

CAPÍTULO VI.

cr-ÁusuLR QurrurA: de

duração é lndetermlnado.

at Âqt lt A SEXTA: Ao térmlno de cada exercfclo soclal , em 31 de dezembro, os adml
prestarão contas Justlflcadas de sua admlnlstração, procedendo à elaboração do lnventárlo, d

balanço patrlmonlal e do balanço de resultado econômlco, cabendo aos Sóclos, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Cl¡USut¡ SÉït'l¡: Nos quatro meses segulntes ao térmlno do exercfclo soclal, os Sóclos

dçllberarão sobre as contas e deslgnarão admlnlstrador (es) quando for o caso.

CAPÍTULO VII. DA RETIRADA, FATECIMENTO E /OU EXTINçÃO DA SOCIEDADE

cLAUSULA OffAVA: Os sóclos poderão de comum acordo, flxar uma retlrada mensal, a título de
pró-labore, observadas as dlsposlções regulamentares pertlnentes,

ct ÁUSUt¡ ltOrr¡n: As quotas da Socledade são lndlvlsfvels e não poderão ser cedldas, transferldas
ou allenadas de qualquer manelra, parclal ou lntegralmente, sem o expresso consentlmento por

escrlto da Socledade, cabendo em lgualdade de preços e condlções, o dlrelto de preferêncla aos

sóclos que quelram adqulrl-las, no caso de algum dos Sóclos pretender ceder as guotas que
possul.

cuusul-¡ oÉclun: O sóclo que deseJar se retlrar da socledade ou ceder parclalmente suas
quotas, deverá notlflcar seus sóclos para que exerçam dentro do prazo de 90 (noventa) dlas, os

respectlvos dlreltos de preferêncla na aqulslção das quotas oferecldas. A notlflcação poderá ser
felta através de carta gue comprove o receblmento do destlnatárlo.

ct Áusul-¡ oÉclue pR¡ueln¡: Falecendo ou lnterdltado qualquer sóclo, a socledade contlnuará
suas atlvldades com os herdelros, sucessores e o lncapaz. Não sendo possfvel ou lnexlstlndo
lnteresse destes ou dos sóclos remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e llquldado ÍJ
com base na sltuação patrlmonlal da socledade à data da resolução verlflcada em balaneo. n¡P
especlalmente levantado 0 Nf

S,u
F¿¡ -

JUCESP qusndo vlsuallzsdo dtr€tamenre no portat w.jucesponilne.sp.gov.br.
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DO PRAZO DE DURAçÃO E DO EXERCÍCTO SOCTAL

A socledade lnlclou suas atlvldades em 08 de Junho 1,990, e seu prazo
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PARAGRAFO ÚNICO: O mesmo procedlmento será adotadð em outros casos em que a socledade se

resolva em relação a seus sóclos.'i ¡"3 :":;:: ."3!"!
.!,3..! :..::..: .:::4..4

CAPÍTULO VIII. DO DESEMPEDIDMENTO

CLÁUSUI¡ oÉCl¡¡n SeCUruoei As admlnistradoras declaram, sob as penas da lel, que não estão
lmpedldas de exercer a admlnlstração da socledade, por lel especlal, ou em vlrtudes de
condenação crlmlnal, ou por se encontrarem sob os efeltos dela, a pena que vede, alnda que
temporarlamente, o acesso a cargos públlcos; ou por crlme fallmentar de prevarlcação, pelta ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economla popular, contra o slstema flnancelro
naclonal, contra normas de defesa da concorrêncla, contra as relações de consumo, fé públlca,
ou a proprledade.

cApfTULo Ix. DrsposrçöEs GERATS E FrNA¡s

Ct¡usUt¡ oÉclve runCe¡nn: Hca eleito o Foro de ltatlba/SP para o exercfclo e o cumprlmento
dos dlreltos e obrlgações resultantes deste contrato,

E por estarem asslm Justos e contratados, os sóclos asslnam o presente Contrato Soclal em 03
(três) vlas de lgual teor, na presença das testemunhas lnfra-asslnadas.

Itatlba, 20 de abrll de 2020.

Partlclpaçöes Ltda
Danlela Pelloso

tÊ

c

!., r'r
,...f i{
'. ' i.: dí

(Q'arr^a-62"*^
Crlssler Partlclpações Ltda

Dlana Pelloso Assls

Testemunhas:

Nome: Nome:
RG: 5{,9{J s,q ne: tß oto.q a,5-¿l
cPF: t¿ß ,Ðü. 6q 6 .¿ 3 cPF: r{ 0S.f 54 . úol g -lq

II

JUCESP quando vtsuattzado dtrôtam€nrs no ponat w.lucosponilne.sp.gov.b¡.
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D.M.P EQUIPAMENTOS LTDA, socledade empresárla llmltada reglstrada na Junta

Comerclal do Estado de São Paulo sob o NIRE 35209350139, lnscrlta no CNPJ/MF sob

o no 38.874,848/0001-12 com sede na Rua João Blzzo, no 10 Galpão 01 (1o Andar)

e Galpão 03, Loteamento Parque Empresarlal Adelelmo Corradlnl, na cldade de

Itatlba, Estado de São Paulo - CEP 13257-595, neste ato representada por sua

admlnlstradora a Sra. DANIELA PELLOSO, brasllelra, nasclda em 05/10/1980,

soltelra, admlnlstradora, portadora da Cédula de ldentldade RG sob o no 28.835.189-

7 SSP/SP, expedldo em L410312005, lnscrlta no Cadastro de Pessoas Ffsicas (CPF)

sob o no 275,360.598-09, resldente e domlclllada na Alameda Rouxlnol, no52l,
Morada dos Pássaros, na cldade de Baruerl, Estado de São Paulo - CEP 06428-010,

nomela e constltulcomo procurador (a) BIANCA CAMPOS DE OIIVEIRA, brasllelra,

casada, anallsta Jurfdlca, portadora da Cédula de Identldade RG sob o n.o

48.010.925-4 SSPSP e lnscrita no CPF/MF sob o n,o 403.154.298-44, resldente e

domlclllada no Salto de Balxo, Chácara Campos de Ollvelra, Extrema - MG, CEP

37,640-000, e/ou ANA LUIZA FERNANDES LIMA brasllelra, soltelra, portadora da

Cédula de ldentldade RG sob o no 54.371.953-4 SSP/SP e lnscrlta no CPF/MF sob o

no 128.061.696-23, resldente e domlclliada na Travessa Sebastlana Morbldelll, no

215, Morbldelll, Extrema - MG, CEP 37,640-000 e/ou; GILBERTO DONIZETTI B.

DA SILVA, brasllelro, casado, contador, portador do CRC-SP sob o no SP-258946/0-

2 e lnscrlto no CPF|MF sob o n.o 042.343.898-03, com endereço comerclal slto à Rua

João Mendes, n.o 57, Centro, Extrema - MG, CEP 37.640-000, podendo estes

representá-la perante a Junta Comerclal, Recelta Federal, Recelta Estadual,

Prefelturas dos Estados de Mlnas Gerals, São Paulo e Santa Catarlna e qualsquer

outros que se façam necessárlos, com poderes para asslnar todo o processo de

alteração da empresa, requerlmento, llcenclamento ou ato, cadastrar e retlrar senhas

munlclpals e estaduals.

Esta procuração tem valldade de 3 meses

Itatlba/SP, 20 de abrll de 2020

- cPF 275.360.598-09

Representante e ad mlnlstradora

csrlllico o roglstro sob o no '197.370120-2 Bm 1010612020 da empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA, NtRE no 35209350139, prtocolsdo sob o nÞ 0335593203. Esls cópt8 loi 8utenic8d8

quando vlsuBllzado dlrotamsnts no Þortal M.Juc€sponllnB.sp,gov.br.
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Declaração

Eu' DANIELA PELLOSO, portador da Cédula de ldentidade no 28.835.189-7, inscrito no Cadastro de pessoas
Físicas - CPF sob no 275.360.598-09, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa D.M.p
EQUIPAMENTOS LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no[a) Rua Jobo Bizzo, t0
Galp 01, 1o and Galp03, Loteamento Parque E¡npresarialAdelelmo Corradini, SP, ltatiba, CEp 132S7-SSS, óarãexercer suas atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçåo e
funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estdbelecidas na l'egislaçäo de uso e ocupaçao do'solo,
n9sJyr99 qunicipais e restrições das áreas de proteçäo ambiental, nos termõs dó aft.24, S2o, do Dàcieto Estaduai
no 56.660/2010, bem como CERTIFIGADO DE LlcÉNcIAMENTo tNTEcRADo vÁuoöJoót¡do peto sistema via
Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente.que qualquer alteraçåo no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de
atividades, ou qualquer outra das condiçöes deierminantes à âxpediçäo do Cer¡ficado de Licenciamento ln-tedrado,
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento'da álteraçäo, a obrigaçåo ¿ã iénóvã-n,

Por fim, declaro eslar ciente que a emissåo do Certificado de Lícenciamento lntegrado poderá ser solicítada por
representante legal devidamenle. ha.bilitado, presencialmente e no ato da retirada Oa1 certidoes relativas ao regiúro
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Þessoa Jurfdica(cN?J) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, meÚ¡antã uJo oa respecìivã
certificação digital.

0t

DANIELA PELLOSO

RG:28.835.189-7

D.M.P EAUIPAMENTOS LTDA

Vd¡o VR€,R.podr I t,0,0.0 IDal:lc¡o t0j20rtt - Pagio I d. a

.Fn *

JUCESP qusndo vtsuattzado dtreram€nte no portat w.Juc6sponÍne.sp.gov.br.
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Declaração

Eu, DANIEI-A PELLOSO, portador da Cédula de ldentidade no 28.835.189-7, inscrilo no Cadastro de Pessoas
Ffsicas - CPF sob no 275,360,598-09, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa D.M.P
EOUIPAMENTOS LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Joäo Mendes, 57,
Sala05letraA, Centro, MG, Extrema, CEP 37640-000, para exercer suas ativldades.iegularmente, DEVERÁ
OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçäo e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes
estabelecidas na legislaçäo de uso e ocupaçäo do solo, posturas municipais e restriçÕes das áreas de proteção

,À ambiental, nos termos do art. 24,- S2o, do Decreto Estadual no 56.66Ô/2010, bem como CERTIFICÁDO 
'DE

LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento
Estedual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçåo no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de
atividades, ou qualquer outra das condiçöes determinantes à expediçåo do Certificado de Licenciamento ln-tegrado,
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteraçäo, a obrigaçäo de renováJo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissåo do Certificado de Licenciamento lntegrado poderá ser solicitada por
representante le_gal-devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidöes relativas ao regiétro
emp..¡'esarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Juifdica
(CNIJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva
certilicaçåo digital.

DANIELA PELLOSO

RG: 28.835.189-7

D.M.P EQUIPAMENTOS LTDA

30/û4120ú10 I 029 t0 . P¡g¡il t d. a

JUCESP quando vtsuattzado dtroram€nte no portat w.Jucesponilne.sp.gov.br.
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Eu' DANIELA PELLOSO, portador da Cédula de ldentidade no 28.835.189-7, inscrito no Cadastro de pessoas
Flsicas - GPF sob no 275.360.598-09, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da èmpresa D,M.p

ie:'5åy'"ÌåiÌil:3â 35"'"iå:3fË'eã;''"å-'i,iTî:,5'Jå,?515,'iy5,iÏ.ïåT?:Uif*¿: ¡ltÉl*e[*Èe
palegel municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local indicado, óonforme diretrizes
estabelecjdas na legislaçåo o9 ry9 e^-ocuqaçã_o do-solo, posturas municipais e restriçöes ¿ås ¿ráas oe proteçao
ambiental, nos termos {o art. 24,.52o, do-Decreto Estadual no s6.66b/2010, beni como cÈnnFlcADo DE
LICENCIAMENTO INTEGRADO vÁalDo, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Móduto ãe Licenciamento
Estadual.

Declaração

DANIELA PELLOSO

RG:28.835.189-7

D.M.P EQUIPAMENTOS LTDA

Declaro ainda estar clente.que qualquer alteraçäo no endereço do eslabelecimento, em sua atividade ou grupo de
atividades, ou qualquer outra das condiçöes dáerminantes à äxpediçäo do Certificado de Licenciamento lntegrado,
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento'da átter"ção, a obrigaçåo ¿e rànovã-U.

Por fim, declaro estar ciente que a emissäo do Certificado de Licenciamento lntegrado poderá ser solicitada por
representiante legal devidamente. ha.bilitado, presencialmente e no ato da retirada dãs certiooes relai¡vas ao ieg¡Jiià
empresarial na Prefeitura, o.u pelo titular, sóclo, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional daÈessoa Jurfdica(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediantJ ùio da respectiva
certilicaçäo digital.

Vlrr¡o VRE.R.port¡ : 1,0,0.0
30þ{/20æ tq20i1ô. P¿giil 3 d..

JUCESP quando vtsuailzado dtretamonte no portÊt M.jucesponfins.sp.gov.br.
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Declaração

Eu, DANIELA PELLOSO, portador da Cédula de ldentidade no 28.835.189-7, inscrito no Cadastro de Pessoas
Flsicas - CPF sob no 275.360.598-09, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa D.M.P
EQUIPAMENTOS LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELEC¡MENTO situado noþ¡ Rua Joâo Bizzo, 10
Galp 01, 10 and. GalpO3, Loteamento Parque E¡npresarial Adelelmo Corradini, SP, ltatiba, êee ßzsz-s9s, para
exercer suas atividades regularmente, DEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçåo e
funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislaçåo de uso e ocupação do-solo,
pgstyras municipais e restriçöes d1s- !ç_aq d_e proteção ambiental, nos termos do a'l'. 24, g2o, do Decreto Estadual
no 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁUDO;obtido peto sistema Via
Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçåo no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de
atividades, ou qualquer outra das condiçöes determinantes à èxpediçåo do Certiflcado de Licenciamento ln-tegrado,
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da álteraçåo, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento lntegrado poderá ser solicitada por
repreSentante legal devidamente. habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certiOOes relativas ao regidtro
emBresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Juifd¡ca
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectivà
certificaçåo digital.

A(l l* l^'r* ir,,a^ l*
DANIELA PELLOSO

RG: 28.835.189-7

D.M.P EQUIPAMENTOS LTDA

Voðo VRE.Ræû. 1.0.0,0 300{2020 l0:2ei16. Paoim ¡t d. a
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JUCESP quando vlsuallzado dtrstsm€nro no portat w.lucesponilne.sp.gov.br.
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A anállse e o deferlmento deste documento serão efetuados pelo segulnte órgão:

' Junta Gomerclal do Estado de São Paulo

PROTOCOLO REDESIM
MGP20003052t0

01.

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS
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D'M'p' Equipamentos Ltda, cNpJ n.e 3g.g74.g4g/ooo7_t2,com sede àRua João Bizzo,l0 - pq. EmpresariarAderermo corradini - Garpão 01" e 03 _ rtatiba (sp),
neste ato representada por sua diretora Daniera peiloso, RG: 2g.g35.1_89_7 S'p/sp,
cPF 275'360'598-09' brasileira, solteira, administradora, residente e domicíríada àAlameda Rouxinor, 521, Morada dos pássaros, munîcípío de Barueri, estado de SãoPaulo, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu procurador:
5r' Jarder Javariní Boneri, coordenador de Licitações, RG ne 64323430_5 e cpF ns093400297-55, residente e domiciríado à Rua da constituição,45, Bonfim. campinas_
sP' cEP: 13070-7j-3; sra. Marina Martins veiga, supervisora de Licitações, títurar doR'G. ns 32.719.97g-9 e. do cpF ne 319.g7g.63g_3g, residente e domicíriada à RuaJasmim, 2g - Ap 302 B, Mansões santo Antônío, municÍpio de campinas, estado desão pauro, sr' Júrio cesar Miranda, Anarista de Licitação, titurar do R.G. ne45'304'656-3 e do cpF ne 34g.369.59g-29, residente e domiciriada à Rua Abaçaí,77 _

Parque universitário município de campinasÆp, estado de são pauro e sr. AndréDeivid Rodrigues de Lima, Anarista de Licitação, títurar do R,G. ne 33.6g0.2g5-5 e do
cPF ne 309.935,96g-r.3, residente e domiciriada à Rua Joaquim Leite dos santos, 34 _Jd' Novo Horizonte, rtatiba - sp, cEp: 73251-552,; a quem confere ampros poderespara representar ä outorgante em licitaçôes de todas modaridades licitatórias,podendo formurar rances, negociar preços, interpor, renunciar ou desistir derecursos, assinar a proposta comerciar, Decrarações, Ata de Registro de preços epraticar todos os demais atos pertinentes e necessários ao fiel e born cumprimento

desta procuração,

Vatidade;06 meses

ItatibaÆp, 29 de abril de 2022

Daniela pelloso

Diretora

RG ne 28.835,1,89-7
CPF; 275.360.598-09

þ DMp Equiparíentos Ltda. I CNpJ: SE.B74.e4g/Oo0.l-ìp r RuaJo¿to Bizzo, 10, lra{ibaisp, CEp 1g?S7.59S lrvww,demape.ccfr.br ¡+SS (11,4ee4_8800 {
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IMPUGNAçÃO ao pRËcÃo ËLËTRÔN|CO N' 06812022- pMM - Marmeleiro 211 
K̂)André Lima I Demape <licitacao04@demape.com.br>

<licitacao@marmelelro.pr. gov.br>

'Jardel Bonelf I Demape' <jardel.boneli@demape.com.bp, 'Julio Cesar Demape' <licitacaoo3@demape.com.br>
22-07-202215:48

þ tunuorunçÃo vRRvEtnRo - AMosrRA - Tcc - pRAzo.pdf (-2,s MB)

Remover todos os anexos

Prezados (as) Senhores (as),

A empresa D'M.P' ËQUIPAMËNTOS LTDA,, inscrita sob o CNPJ n.38.874.84810001-12, situada à Rua João Bizzo, I0 - Galpão 01 e 03,
LOTEAMENTO PARQUE EMPRESARIAL ADELELMO CORRADINI, CEP t3,257-SgS cídade de ltatiba/Sq vem através da presente, mui respettosamente,
com fulcro no lnciso art.41 !i le da Lel 8.666/93, apresentar IMPUGNAçÃo ao PRËGÂo ELETRôNlco N'068/2022 - pMM pelos fatos e direitos
(conforme anexos)

Por gentileza confirmar o receblmento.

Desde jé agradeço e estou a disposição para todos os esclareclmentos

Atencfosamente,

De

Para

Cópla

Data

André Llma
Licitação

ll*s0

OÊmop€
ç +55 11 4894-8813

Rua João Bizzo. 10 - ltatiba/SP I Brasil I ctrPI
1 3257-q9lr

rì


